
Câmara Municipal de Marília
ESTADO DE SÃO PAULO

45458

SENHOR PRESIDENTE,

Solicito  ao  Prefeito  Municipal  -  Sr.  Vinícius  Camarinha  (PSDB),  de  forma
reiterada, após estabelecer contatos com a Secretaria de Infraestrutura, informar a esta Casa de
Leis qual a solução será apresentada para amenizar o sofrimento dos moradores da Rua Angelo
Raspante, localizada no Parque das Azaléias, tendo em vista que até o momento a referida rua
não está incluída no programa de pavimentação do município.

A  Rua  Angelo  Raspante  se  trata  de  via  relativamente  pequena,  de
aproximadamente 300 metros de extensão, com apenas cinco quarteirões, localizada entre as Ruas
Joana Espanhola Fiorindo e Francisca de Oliveira, no bairro Parque das Azaléias. Atualmente, a via
se encontra em condições precárias, sem asfalto, o que tem causado transtornos aos moradores e
usuários da rua, principalmente em períodos de chuva.

O local abriga famílias que necessitam do amparo e da atenção do Poder Público
Municipal,  pois,  além  da  ausência  de  asfalto,  moradores  relatam  o  acúmulo  de  sujeira,  lixo,
entulhos e esgoto a céu aberto. Devido ao mato que se forma na via,  o lixo abandonado e o
descartado de forma irregular pelos próprios munícipes, bem como os resíduos que são trazidos
pelas águas das chuvas, acabam se acumulando, já que a mesma apresenta um aclive/declive.

Destaca-se  ainda  que,  devido  à  precariedade  da  rua,  caminhões  de  coleta,
ambulâncias e transporte público não têm acesso ao local. Por isso, enquanto as ruas não são
pavimentadas,  a colocação de fresa seria de extrema importância para amenizar o sofrimento
daqueles que necessitam transitar pela via.

Os moradores têm nos procurado constantemente e cobram a falta de estrutura
que a via possui, bem como se queixam pela demora da tomada de ações por parte do poder
público.

Requeiro  ainda,  na  forma  regimental,  do  deliberado  seja  dada  ciência  aos
moradores da Rua Angelo Raspante e às Associações de Moradores da Zona Sul.

S. S. Dr. Lourenço de Almeida Senne.

PROFESSORA DANIELA
Vereadora - PL
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Para validar visite https://sapl.marilia.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 909B-E849-660C-0263
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